



PROJETO DE LEI Nº 767/97





CRIA O SERVIÇO DE TRANSPORTE MOTO TAXI NO 



MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA;


Art. 1º Fica criado o serviço de transporte de pessoas por meio de motos no município de Patos de Minas, denominado por moto taxi.


§ 1º A exploração do serviço far-se-á por uma empresa autorizada pelo Poder Público Municipal, o qual fará o controle da prestação do serviço sob a fiscalização  do órgão competente do município.


§ 2º A empresa credenciada ficará autorizada a manter até cinqüenta motos, sendo que estas poderão ser de sua propriedade ou de particulares.


Art. 2º Este serviço  será prestado à comunidade em geral, somente por motociclistas habilitados, e com, no mínimo, dois anos de experiência.


§ 1º Os proprietários e condutores de veículos que promoverem ou executarem o transporte urbano alternativo deverão cadastrar-se junto à empresa credenciada, a qual estabelecerá às regras e aos critérios  de credenciamento  dentro das normas legais.


§ 2º Todos os veículos terão, no máximo, cinco anos de uso comprovados pelo seu certificado de registro.


Art. 3º A autorização à empresa e aos motociclistas será feita observando-se todos os requisitos de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito e demais normas vigentes.


Art. 4º Cabe à empresa credenciada encarregar-se de coordenar, identificar e treinar todos os seus empregados ou prestadores de serviços a ela vinculados.


§ 1º A empresa  padronizará seus empregados com uniforme chamativo, possibilitando uma rápida identificação pelos usuários e, ainda, para facilitar o trânsito.


§ 2º A empresa fiscalizará todos os veículos e todos os acessórios do condutor e dos usuários, para que estejam sempre em perfeitas condições de uso.


§ 3º O veículo que estiver fora  das especificações de segurança será impedido de continuar suas atividades e somente será liberado após a regularização.


Art. 5º A tarifa a ser cobrada pelo serviço será definida pelo Conselho Municipal de Transportes.


Art. 6º As  motocicletas  utilizadas no serviço de moto taxi terá livre circulação no município e seu ponto de atendimento será a sede da agência onde estiverem cadastradas.


Art. 7º Fica proibido o estacionamento destes veículos nos pontos oficiais de taxi e nos de parada de ônibus do Transporte Coletivo Urbano Municipal.


Parágrafo único - Quando em trânsito sem passageiros e desde que solicitado, o moto taxi poderá parar para atendimento ao usuário, em qualquer local da cidade.


Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de abril de 1997
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